INDICAÇÃO Nº 
2226
, DE 2006

INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador Cláudio Lembo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à reforma e ampliação da Escola Estadual Suzana Walter, no município de Salto de Pirapora /SP

JUSTIFICATIVA

A educação é o alicerce de uma nação, e por essa razão, a Constituição Federal assegura no Art. 205 que: a educação é um direito de todos e um dever do Estado, o qual visa o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Com esse objetivo, o Estado deve garantir aos cidadãos o acesso ao ensino, e para isso, a própria carta constitucional dispôs sobre a distribuição de recursos para a manutenção e desenvolvimento da educação.

Esses recursos públicos são destinados prioritariamente às escolas públicas, ficando o Poder Público obrigado a investir na expansão de sua rede para atender satisfatoriamente a demanda dos cidadãos.

Diante disso, consignamos essa legítima demanda por meio desta indicação para que o Excelentíssimo Senhor Governador Cláudio Lembo providencie, em caráter de urgência, medidas para reforma e ampliação da Escola Estadual Suzana Walter, no município de Salto de Pirapora/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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